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e do anexo I a esse diploma e tem por objecto o apoio
a prestar pelo Estado à constituição e equipamento da
Polícia Municipal de Marco de Canaveses.

Cláusula 2.a

Período de vigência

O presente contrato-programa produz efeitos desde
a data da sua assinatura até ao dia 31 de Dezembro
de 2002.

Cláusula 3.a

Obrigações do Estado

1 — O Estado, através do Ministro da Administração
Interna, deve:

a) Proceder ao pagamento da participação finan-
ceira nos termos contratualmente definidos;

b) Acompanhar a execução do contrato-programa;
c) Elaborar um relatório final da execução do con-

trato-programa, com base, designadamente, nos
elementos que forem fornecidos pelo município;

d) Emitir, em conjunto com o membro do Governo
responsável pela área das autarquias locais,
juízo de aprovação ou desaprovação em relação
à execução do contrato-programa.

2 — O Estado, através do membro do Governo res-
ponsável pela área das autarquias locais, deve:

a) Prestar, na medida das suas possibilidades, auxí-
lio técnico ao município na execução do con-
trato-programa, designadamente em matéria de
concursos e de processos de selecção;

b) Apreciar o relatório a que alude a alínea c)
do número anterior e emitir, em conjunto com
o Ministro da Administração Interna, juízo de
aprovação ou de desaprovação em relação à exe-
cução do contrato-programa.

Cláusula 4.a

Obrigações do município

O município deve:

a) Praticar todos os actos necessários à instalação
e ao equipamento da Polícia Municipal dentro
do prazo de vigência do presente contrato-
-programa;

b) Fornecer os elementos necessários à elaboração
do relatório a que alude a alínea c) do n.o 1,
incluindo os que lhe forem solicitados pela enti-
dade competente para o efeito;

c) Elaborar, a pedido do Ministro da Administração
Interna ou do membro do Governo responsável
pela área das autarquias locais, relatórios inter-
calares ou parcelares sobre a execução do con-
trato-programa;

d) Fornecer, em qualquer altura, a pedido do
Ministro da Administração Interna ou do mem-
bro do Governo responsável pela área das autar-
quias locais, elementos sobre a execução do
contrato-programa;

e) Proceder ao pagamento na proporção corres-
pondente à participação financeira da sua res-
ponsabilidade, adoptando os necessários proce-
dimentos financeiros.

Cláusula 5.a

Comparticipação financeira do Estado

1 — O Estado obriga-se a entregar ao município de
Marco de Canaveses, a título de comparticipação para
a constituição e equipamento da respectiva Polícia
Municipal, a quantia de E 127 477,77.

2 — A quantia referida no número anterior será liqui-
dada da seguinte forma:

a) E 63 738,885, logo que seja legalmente possível
movimentar as verbas do PIDDAC para o ano
2002;

b) E 63 738,885, após a aprovação, pelo Ministro
da Administração Interna e pelo membro do
Governo responsável pela área das autarquias
locais, da execução do contrato-programa.

3 — Em situações excepcionais, mediante despacho
conjunto do Ministro da Administração Interna e do
membro Governo responsável pela área das autarquias
locais, pode ser antecipado, total ou parcialmente, o
pagamento da verba indicada na alínea b) do número
anterior.

Cláusula 6.a

Comparticipação financeira do município

1 — O município de Marco de Canaveses deve asse-
gurar a parte do investimento não financiada pelo
Estado.

2 — Ao município de Marco de Canaveses cabe a
responsabilidade da execução financeira presentemente
acordada.

Cláusula 7.a

Incumprimento do contrato-programa

1 — O incumprimento do presente contrato-pro-
grama pelo Estado obriga-o a indemnizar o município
nos termos gerais de direito.

2 — O incumprimento do presente contrato-pro-
grama pelo município constitui fundamento de reso-
lução, ficando o município obrigado a restituir ao Estado
aquilo que dele recebeu.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 82/2002

Por decisão judicial, foi anulada a deliberação da
Assembleia Municipal de Lagos de 10 de Novembro
de 1994, que aprovou o Plano Director Municipal de
Lagos, ratificado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 28/95, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 79, de 3 de Abril de 1995, tendo como
consequência imediata a perda de eficácia daquele Plano
Director Municipal.

Face a esta circunstância, a Câmara Municipal de
Lagos deliberou, em 20 de Fevereiro de 2002, retomar
o processo de elaboração do respectivo Plano Director
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Municipal, procedendo a nova discussão pública e
demais procedimentos subsequentes nos termos do dis-
posto no Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro.

A Assembleia Municipal de Lagos aprovou, em 8 de
Março de 2002, sob proposta da Câmara Municipal,
o estabelecimento de medidas preventivas para parte
da área de intervenção do Plano Director Municipal
de Lagos, a qual corresponde a toda a área do município
de Lagos, com excepção das áreas indicadas pelas
letras A), B), C), D), E), F), G), H), I), J), K) e L)
na planta anexa à presente resolução.

Considerando que a área definida pela letra A) cor-
responde à área do perímetro urbano da cidade de
Lagos, objecto do Plano Geral de Urbanização de Lagos,
aprovado pela Portaria n.o 96/86, publicada no Diário
da República, 1.a série, n.o 68, de 22 de Março de 1996,
que se mantém em vigor;

Considerando, ainda, que para as áreas indicadas
pelas letras B), C), D), E), F), G), H), I), J), K) e
L) na planta anexa à presente resolução estão em ela-
boração um conjunto de planos municipais de orde-
namento do território, designadamente o Plano de
Urbanização da Meia Praia e planos de pormenor para
as povoações de Odiáxere, Chinicato, Sargaçal, Portelas,
Bensafrim, Barão de São João, Almádena e Espiche
e do Plano de Urbanização da Vila da Luz cuja decisão
de elaboração foi recentemente tomada e que para essas
áreas foram estabelecidas medidas preventivas ao abrigo
dos respectivos planos;

Considerando, por último, que a ausência súbita de
regras urbanísticas causada pela perda de eficácia do
Plano Director Municipal poderá contribuir para uma
alteração das circunstâncias de facto actualmente exis-
tentes e comprometer a futura execução daquele Plano:

Impõe-se, desde já, a adopção de medidas preventivas
que garantam que as opções de gestão territorial cons-
tantes daquele Plano Director Municipal não sejam irre-
mediavelmente postas em causa no decurso do proce-
dimento tendente à sua entrada em vigor.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a mesma área.

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 109.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar as medidas preventivas para a área assi-

nalada na planta anexa, com excepção das áreas indi-
cadas pelas letras A), B), C), D), E), F), G), H), I),
J), K) e L), cujo texto se publica também em anexo,
ambos fazendo parte integrante da presente resolução.

2 — As medidas preventivas vigoram pelo prazo de
dois anos, caducando com a entrada em vigor do Plano
Director Municipal de Lagos.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Março
de 2002. — O Primeiro-Ministro, em exercíco, Jaime
José Matos da Gama.

ANEXO

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito territorial

A área identificada na planta anexa correspondente
a todo o território do município de Lagos, com excepção
das áreas indicadas pelas letras A), B), C), D), E), F),
G), H), I), J), K) e L), fica sujeita a medidas preventivas.

Artigo 2.o

Âmbito material

Na área referida no artigo anterior, ficam sujeitas
a parecer vinculativo da Direcção Regional do Ambiente
e do Ordenamento do Território — Algarve, sem pre-
juízo de quaisquer outros condicionalismos legalmente
exigidos, as seguintes acções:

a) Obras de urbanização que abranjam uma área
superior a 1 ha e operações de loteamento;

b) Obras de construção que tenham cércea supe-
rior a dois pisos ou uma área de construção
bruta superior a 400 m2, com excepção das sujei-
tas apenas a um procedimento de comunicação
prévia à Câmara Municipal;

c) Obras de ampliação das quais resultem edifi-
cações que excedam qualquer dos parâmetros
fixados na alínea anterior;

d) Trabalhos de remodelação de terrenos;
e) Derrube de árvores em maciço ou destruição

do solo vivo e do coberto vegetal.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois
anos a contar da data da respectiva publicação, cadu-
cando com a entrada em vigor do Plano Director Muni-
cipal de Lagos.
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA CULTURA
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 391/2002

de 12 de Abril

O Decreto-Lei n.o 42/96, de 7 de Maio, criou o Gabi-
nete do Direito de Autor, tendo a respectiva lei orgânica
sido aprovada pelo Decreto-Lei n.o 57/97, de 18 de
Março, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 229/99, de 22 de Junho, tornando-se agora necessário
aprovar o respectivo quadro de pessoal com vista à ade-
quada operacionalidade do serviço.

Assim, nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 57/97, de 18 de Março, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 229/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Cultura e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que seja aprovado o quadro de pessoal do Gabi-
nete do Direito de Autor, constante do mapa anexo
ao presente diploma e que dele faz parte integrante.

Pelo Ministro das Finanças, Rui Pedro da Conceição
Coimbra Fernandes, Secretário de Estado do Orça-
mento, em 12 de Março de 2002. — Pelo Ministro da
Cultura, José Manuel Conde Rodrigues, Secretário de
Estado da Cultura, em 5 de Novembro de 2001. — Pelo
Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de
Estado da Administração Pública e da Modernização
Administrativa, em 26 de Novembro de 2001.

MAPA ANEXO

Quadro de pessoal do Gabinete do Direito de Autor

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Dirigente . . . . . . . . . . . . . — — Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 1

Técnico superior . . . . . . Consultadoria jurídica . . . . . . . . . . . . Consultor jurídico . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . 4
Técnico superior de 1.a classe . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . .


